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RESOLUÇÃO CEAS Nº 06, DE 18 DE MARÇO DE 2025

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Extraordinária realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020, Art. 30, inciso VIII Planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo três por cento dos recursos do IGDPBF e do IGDSUAS destinados ao desenvolvimento das atividades do conselho;
Considerando ainda, a Lei Nº 4.511, de 30 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

            RESOLVE:

Art. 1º APROVAR os Planos de Ação oriundo dos recursos de IGDSUAS, IGDPBF e RP Fonte 15000100/200/608-FEAS, do Conselho Estadual de Assistência Social a ser executado no exercício de 2025, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.




Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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